
�·· . 

Estado de São Paulo 

DECRETO n9 2.226, de 03 de setembro de 1993. 

DECLARA.PONTO··FACULTATIVO NAS REPARTIÇÔES PÜ� 

BLICAS MUNICIPAJS. 

. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 

ga� no uso de suas atribuiç6es legais, e 

Taquariti� 

� 

CONSIDERANDO que o feriado nacional alusivo a ? de Setembro no corrente 

ano tem lugar na terça-feira; 

CONSIDERANDO a deliberação do Governo Estadual no mesmo sentido, 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nac 

repartições públicas municipais o dia 6 de setembro do corrente, segunda 

-feira, véspera de feriado nacional. 

PARAGRAFO ÜNICO - Excluem-se do previsto 

artigo os serviços de fiscalização, cemit�rio, limpeza p�blica, 
• 

de lixo e outros essenciais ao atendimento da população. 

neste 

coleta 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

A TO 
• 

Registrado e publicado na Secretan�·fl 

VERA LÚCI 

03 de setembro de 1993. 

N NES DA SILVA 
icipal-

Prefeitura, na data supra. 

-Direto a da Secretaria-


